LEI Nº 770, DE 26/11/81

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1982/1984 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo, para o triênio 1982/1984, elaborado na forma da legislação vigente, estima para o período, os investimentos em Cr$-2.557.959.843,00 (dois bilhões, quinhentos e cinqüenta e sete milhões, novecentos e cinqüenta e nove mil e oitocentos e quarenta e três cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1982/1984, são assim distribuídos:

RECEITAS DE CAPITAL      1982         1983        1984          TOTAL

Superavit do orçamento

Correntes ............712.494.780   920.000.000 665.000.000 2.297.494.780

Alienação  de  Bens 

Móveis e imóveis......    250.000       500.000     800.000     1.550.000

Transferência   de

Capital............... 40.215.063    99.500.000 119.200.000   258.915.063

                      ---------------------------------------------------  

TOTAL                 752.959.843 1.020.000.000 785.000.000 2.557.959.843

                      ===================================================

Art. 3º - As Despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguintes forma

DESPESAS POR FUNÇÃO
   1982          1983        1984          TOTAL

01 – Legislativa        1.530.000         -           -         1.530.000

03 – Administração e

     Planejamento       8.379.489         -           -         8.379.489

08 – Educação e

     Cultura          186.750.000   315.000.000  230.000.000  731.750.000

10 – Habitação e

     Urbanismo         34.370.000    54.000.000   80.000.000  163.370.000

13 – Saúde  e

     Saneamento      226.251.054  205.000.000   75.000.000   506.251.054

16 – Transporte      295.679.300  446.000.000  400.000.000 1.141.679.300

                      ---------------------------------------------------

TOTAL                752.959.843  1.020.000.000 785.000.000 2.557.959.843

                      ---------------------------------------------------

Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo em conseqüência da alteração da Receita, serem criados novos e supridos ou reformulados projetos Constantes do anexo desta Lei.

Parágrafo Único – As importâncias referentes aos exercícios de 
1983 e 1984, estimada a preços de 1982, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 25 de novembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Paulo Almir Antunes

Secretário Municipal da Fazenda

